
PROJETO DE LEI Nº 195/2023

Institui a “Semana Municipal de Prevenção, Orientação e Combate ao Retinoblastoma”
no munícipio de Santana de Parnaíba.

Genuino Antonio de Lima , Vereador da
Câmara Municipal de Santana de Parnaíba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o
disposto na Lei Orgânica do Município de
Santana de Parnaíba e no Regimento
Interno, submetem à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal de Prevenção, Orientação e Combate ao
Retinoblastoma” no Calendário Oficial de Eventos do Município de Santana de
Parnaíba, a ser celebrada na semana do dia 18 de setembro de cada ano. 

Art. 2º São objetivos da “Semana Municipal de Prevenção, Orientação e Combate ao
Retinoblastoma”:

I - prestar informações e esclarecimentos acerca do Retinoblastoma;

II - estimular a realização de pesquisas, palestras e ações educativas, a fim de prevenir
os casos de Retinoblastoma; 

III - incentivar a sociedade a adotar as medidas para o diagnóstico precoce da doença; 

IV - promover debates e outras atividades que divulguem as políticas públicas e ações
de cuidado integral às pessoas acometidas pelo Retinoblastoma;

V - desenvolver campanhas para esclarecimento da população sobre o
Retinoblastoma, especialmente quanto a seus sintomas, tratamentos e locais de
atendimento; 

VI - promover a conscientização precoce dos sinais de alerta, bem como de outras
informações sobre o Retinoblastoma, a partir de variadas modalidades de difusão de
conhecimento à população.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
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Plenário Antônio Branco, 15 de Setembro de 2023.

GINO MARIANO
(Genuino Antonio de Lima)

VEREADOR - PSDB

C
Â

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 S

A
N

T
A

N
A

 D
E

 P
A

R
N

A
ÍB

A
 1

5-
S

E
T

-2
02

3 
10

:2
4 

I-
00

77
85



MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 195

A Semana de Prevenção do Retinoblastoma é um evento importante que visa
aumentar a conscientização sobre o retinoblastoma, uma forma rara de câncer ocular
que afeta principalmente crianças. A importância dessa semana pode ser
compreendida de várias maneiras:

Conscientização: A semana destaca a importância da detecção precoce do
retinoblastoma, o que pode salvar vidas. Muitos pais e cuidadores podem não estar
cientes dos sinais e sintomas da doença, e a semana de prevenção ajuda a educar o
público sobre como reconhecê-los.

Detecção precoce: O retinoblastoma é tratável quando detectado precocemente. A
semana de prevenção incentiva os pais a levar seus filhos para exames oftalmológicos
regulares, onde qualquer suspeita da doença pode ser identificada e tratada o mais
rápido possível.

Apoio às famílias afetadas: Para famílias que já enfrentam o desafio do retinoblastoma,
a semana pode ser uma oportunidade para encontrar apoio emocional e informação
sobre as opções de tratamento disponíveis. Compartilhar experiências com outras
famílias que passaram pelo mesmo pode ser reconfortante.

Eliminação de estigmas: A semana também pode ajudar a combater o estigma
associado ao câncer infantil, promovendo uma compreensão mais ampla da doença e
das suas implicações.

Em resumo, a Semana de Prevenção do Retinoblastoma desempenha um papel crucial
na conscientização, educação e prevenção do retinoblastoma, uma doença que afeta
principalmente crianças e cujo diagnóstico precoce e tratamento são fundamentais para
a saúde e o bem-estar das crianças afetadas.
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